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Amigdalite 
estreptocócica ou 

escarlatina 

Cistite (infeção 
urinária)

Conjuntivite 

Difteria

Eritema infecioso 
ou 5ª doença 

Exantema súbito 
ou 6ª doença 

Febre escaro-
nodular (“febre da 

carraça”)

Febre tifóide e 
paratifóide

Doença mão pé
e boca

Diarreia e síndrome 
hemolítico urémico 
por Escherichia Coli 

Croup ou
laringo-

traquobronquite

Evição escolar
Lavagem das mãos

Não contagiosa

Evição escolar eventual
Lavagem das mãos

Evitar partilha de objetos, brinquedos, roupa, 
toalhas

Evição escolar

Lavagem das mãos

Evição escolar
Lavagem das mãos

Não é contagiosa

Evição escolar
Cuidados de higiene e na manipulação de 

alimentos
Consumo de água filtrada ou fervida

Evição escolar eventual
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção das superfícies 
comuns (muda fraldas)

Limpeza e desinfeção dos brinquedos

Evição escolar
Lavagem das mãos

Expressamente recomendada a não 
manipulação de alimentos pelos afetados 

(cuidadores)

Evição escolar dos casos moderados ou 
graves

Lavagem das mãos

Streptococcus do 
grupo A (bactéria)

Bacteriana

Vírica, bacteriana 
ou alérgica

Corynebacterium 
diphtheriae

Eritema infecioso 
ou 5ª doença 

Parvovírus B19

Herpes vírus 
humano 6 (HHV-6)

Rickettsia conorii 
(carraça)

Salmonella typhi 
(batéria)

Vírus coxsackie

Escherichia Coli 
(bactéria)

Vírica (+++ 
parainfluenza ou 

também vírus 
sincicial respiratório 

e influenza)

Evição escolar até 24h após início de 
antibiótico

Sem necessidade de evição escolar
Evição escolar se desconforto ou queixas 

Se bacteriana: evição escolar até 24h depois 
de iniciar antibiótico

Se vírica ou alérgica: evição escolar até 
aconselhamento médico

Evição escolar até à apresentação de duas 
análises negativas dos exsudados nasal 
e faríngeo, (feitas com o mínimo de 24h 
de intervalo e após 24h de suspensão do 

tratamento antibiótico)

As crianças afetadas podem frequentar 
a escola se sentirem bem (deixa de ser 

contagioso a partir do momento em que as 
“manchas” se propagam por todo o corpo).

Deixa de ser contagioso no final da febre
Evição escolar até passar a febre

Sem necessidade de evição escolar
Até criança se sentir bem (após 24h sem 

febre)

Evição escolar 4 semanas após o início da 
doença e até à apresentação de três análises 
de fezes negativas (colhidas com um mínimo 
de 24h de intervalo e não antes de 48h após 

a interrupção do antibiótico)

A criança pode frequentar a escola se sentir bem 
o suficiente para fazer parte das atividades.

Dava a elevada infeciosidade e dificuldade em 
desinfetar todas as superfícies de contacto pode 

ser recomendada a evição escolar nos surtos

Até a diarreia parar

Casos ligeiros podem frequentar as creches/ 
infantários ou escola (se não houver febre ou 

dificuldade respiratória)

CLIQUE PARA MAIS INFORMAÇÕES

https://amaeeos3p.pt/2018/10/30/quantos-dias-deve-manter-o-seu-filho-afastado-da-escola-em-caso-de-doenca/
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Gastroenterite 
por rotavírus 

Giardíase  
(gastroenterite)

Herpes Labial

Haemophilus 
Influenzae tipo b 
(Hib) (pneumonia, 
meningite, sépsis)

Hepatite A 

Influenza

Molusco 
Contagioso 

Mononucleose 
infeciosa ou 
“doença dos 

beijos”

Micose/ infeção 
fúngica / Tinha

Meningite 

Impetigo (infeção 
pele)

Evição escolar
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção de superfícies

Evição escolar
Lavagem das mãos

Evição escolar
Lavagem das mãos

Evitar contato com bebés ou pessoas com 
imunidade baixa

Evitar partilhar brinquedos
Evitar beijos

Evição escolar
Lavagem das mãos

Vacinação

Evição escolar
Lavagem das mãos

Vacinação

Evição escolar eventual
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção das superfícies e 
brinquedos manipulados pela criança
Vacinação (em casos selecionados)

Lavagem das mãos

* Em Portugal o Decreto Lei não determina 14 dias, mas sim pelo menos 7 dias

Evição escolar
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção dos objetos ou 
brinquedos manipulados pela criança

Evição escolar (dependendo da localização)
Lavagem das mãos

Evição escolar
Vacinação (PNV e extra-plano)

Lavagem das mãos
Limpeza e desinfeção de objetos 

manipulados pela criança

Evição escolar
Lavagem das mãos

Limpeza das superfícies ou brinquedos em 
contato com as lesões

Evitar partilha de roupa, toalhas, lençóis de 
crianças afetadas

Rotavírus

Parasita Giardia

Vírus herpes 
simplex 1 (HSV1)

Haemophilus 
Influenzae tipo b 
(Hib)  (bactéria)

Vírus da
Hepatite A

Vírus influenza A 
e B

Poxvirus

Vírus Epstein-Barr

Fungos

Pode ser vírica ou 
bacteriana (Haemophilus 
influenzae type B, Neisseria 
meningitides, Streptococcus 
pneumoniae, Streptococcus 

do grupo B)

Staphylococcus 
aureus ou 

Streptococcus 
pyogenes 

(bactérias)

Evição escolar até criança se sentir melhor 
para retornar as suas atividades 

Ideal até passar a diarreia (o vírus deixa de 
ser expelido nas fezes até 8º dia após início 

do quadro)

Excluir a criança da escola ou da creche até 
48 horas após a última

episódio de diarreia ou vómito

O ideal é a evição escolar enquanto 
vesículas. Na fase de crosta já não existe 

risco de contágio

Evição  da escola ou creche até 24 horas 
após o início
antibióticos

Excluir a criança da escola ou creche por 14 
dias a partir do início da

doença ou 7 dias após o início da icterícia, o 
que for mais longo.*

Pode ser considerada evição escolar
Em situações mais ligeiras a criança pode 

frequentar a escola

Sem necessidade de evição escolar

Pode ser aconselhada evição escolar entre 
1 a 2 semanas (quando a criança se sentir 

bem para integrar as atividades)

Se tinha do couro cabeludo: evição escolar  até 
apresentação de declaração médica de que está a 

efetuar o tratamento
Se outras localizações (pés e unhas): excluir das 

atividades com maior risco de contágio (piscinas e 
balneários) até cura clínica ou declaração médica

Evição escolar até recomendação médica 
(geralmente até cura clínica)

Evição escolar até a cura clínica ou 
apresentação de declaração médica 

comprovativa da não existência de contágio 
(pode ser 24h após iniciar antibiótico)

CLIQUE PARA MAIS INFORMAÇÕES

https://amaeeos3p.pt/2018/10/30/quantos-dias-deve-manter-o-seu-filho-afastado-da-escola-em-caso-de-doenca/
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Otite média aguda

Parotidite 
epidémica ou 

“Trasorelho” ou 
“Papeira”

Piolhos ou 
Pediculose (podem 

ter várias localizações) 

Rubéola 

Sarampo 

Sarna

Shigelose 
(diarreia) 

Tosse convulsa 

Tuberculose 
pulmonar

Varicela

Vírus Sincicial 
Respiratório 

(bronquiolite ou 
Pneumonia) 

Salmonelose 

Evição escolar eventual

Evição escolar
Vacinação (VASPR)

Evição escolar
É recomendado tratamento dos afetados, 

assim como reforço dos hábitos de higiene.

Evição escolar
Vacinação (VASPR)
Lavagem das mãos

Evitar contato com grávidas com menos de 
20 semanas de gestação

Evição escolar
Vacinação (VASPR)

Evição escolar
Tratamento de todos os elementos da 

família ou indivíduos com contato próximo 
(mesmo que não tenham sintomas)

Evição escolar
Lavagem das mãos

Evição escolar
Vacinação

Lavagem das mãos
Limpeza e desinfeção

Vacinação (em casos selecionados)
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção

Evição escolar
Evitar contato com grávidas

Lavagem das mãos

Evição escolar eventual
Lavagem das mãos

Limpeza e desinfeção de superfícies e 
objetos

Evição escolar
Consumo de alimentos cozinhados

Cuidados de higiene e na manipulação de 
alimentos

Vírica, bacteriana

Paramixovírus

+++ comum no 
couro cabeludo

Rubella vírus

Vírus Morbillivirus

Ácaros

Shigella (bactéria)

Bordetella pertussis 
(bactéria)

Mycobacterium 
tuberculosis

Vírus varicela zoster

Vírus Sincicial 
Respiratório 

Bactéria Salmonella

Evição escolar em caso de febre ou queixas

Evição escolar 9 dias após início dos 
sintomas

Evição escolar até tratamento

Evição escolar no mínimo 7 dias após início 
do exantema (manchas)

Evição escolar até aconselhamento médico
Em geral, 4 dias após início do exantema 

(manchas)

Evição escolar até criança completar 1º ciclo 
de tratamento

Evição escolar até indicação médica
Até 2 amostras de fezes negativas

Evição escolar até  5 dias após tratamento 
antibiótico

Evição escolar até apresentação de 
declaração médica comprovativa de 

ausência de risco de contágio passada com 
base no exame bacteriológico

Enquanto vesículas existirem (geralmente 
5 dias)

Evição escolar até criança sentir-se melhor
Evição escolar se febre ou dificuldades 

respiratória

Evição escolar até 48 horas após o último episódio de
vômito ou diarreia;

Excluir os indivíduos da manipulação de alimentos 
e cuidados infantis até 48 horas após paragem da 

diarreia ou até que duas culturas de fezes negativas.

CLIQUE PARA MAIS INFORMAÇÕES

https://amaeeos3p.pt/2018/10/30/quantos-dias-deve-manter-o-seu-filho-afastado-da-escola-em-caso-de-doenca/

